
Atos do Poder Executivo t1s. 096 

LEI N° 2.010, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 
adicional suplementar por excesso de arrecadação. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO 
PAULO; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guará decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação. 

• Ficha 383 -02.09.04-15.451.0180.1005.0000-R$ 175.600,46 
• Ficha 384 - 02.09.04 - 15.451.0180.1005.0000 - R$ 180.489,15 
• Ficha 402 - 02.09.04 - 15.451.0180.1005.0000 - R$ 589.164,03 
• Ficha 406 - 02.09.01 - 15.451.0180.2027.0000 - R$ 520.652,20 
• Ficha 403 - 02.09.04 - 15.451.0180.1005.0000 - R$ 1.118.194,31 
• Ficha 405 -02.09.01-15.451.0180.2027.0000-R$ 177.142,55 
• Ficha 404 - 02.09.04 - 15.451.0180.1005.0000 - R$ 230.813,47 
• Ficha 339 - 02.09.01 - 15.451.0180.2027.0000 - R$ 139.537,75 
• Ficha 352 - 02.07.01 - 27.812.0285.2025.0000 - R$ 179.014,75 

Art. 20 A autorização referente aos créditos adicionais suplementares 
por Excesso de Arrecadação terão sua cobertura através de entrada de receitas com 
previsão abaixo de sua arrecadação. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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